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OBJETO: Aquisição de água mineral engarrafada em garrafão PET de 20 litros transparente, inclusive 

acessórios para consumo e equipamentos sob regime de comodato e recarga de gás de botijão de 

cozinha, nos termos da tabela abaixo, para a Superintendência Regional de Polícia Federal em Minas 

Gerais e Delegacias Descentralizadas 
 
 

DENOMINAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

ÁGUA ENGARRAFADA 
PET 20 L E ACESSÓRIOS 

Água mineral engarrafada em garrafão PET de 20 litros transparente e em 
conformidade com a Portaria 470/1999 - MME, inclusive acessórios para 
consumo e equipamentos sob regime de comodato conforme 
especificações constantes no Anexo I desse Referência 

RECARGA DE BOTIJÃO 
DE GÁS 

Recarga de gás de cozinha GLP - Botijão Para Gás - Gás liquefeito de 
petróleo GLP, material chapa aço, tipo gás propano-butano, capacidade 
botijão 13 kg, seguindo as normas técnicas ABNT 8.460/2011. 
Características adicionais: cheio. Gás. botijão com 13 kg, conforme 
especificações constantes no Anexo I desse Referência 

 

GENERALIDADES 

 

1. Todos os materiais acessórios e equipamentos para servir de apoio ao fornecimento de água mineral, 
objeto destas especificações, serão fornecidos pela CONTRATADA, cuja obrigação abrangerá também o 
acondicionamento, transporte e demais procedimentos relacionados com a colocação e/ou 
disponibilização no local. 

2. Tais materiais, objeto do presente contrato, deverão, sempre que possível, atender os critérios de 
sustentabilidade, dentre eles, que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou 
biodegradável, de modo a proporcionar a redução do impacto ambiental. 

3. A responsabilidade com relação à aquisição e integridade dos materiais fornecidos será única e 
exclusivamente da CONTRATADA, a CONTRATANTE não assumirá qualquer corresponsabilidade pelos 
insumos, mesmo que já depositados nas dependências desta. 

4. Deverá ser mantido, nas dependências da CONTRATANTE, estoque mínimo de Materiais Básicos, de 
Consumo e de Reposição, de forma a suprir as necessidades diárias, conforme quantitativo a ser definido 
pelo Fiscal de Contrato. 

5. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento imediato e substituição de toda e qualquer peça ou 
material necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos. 

6. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá alegar falta de materiais ou peças para manter os 
equipamentos de apoio ao objeto deste Termo de Referência. 

7. A empresa licitante será responsável pela especificação e quantificação dos materiais básicos e de 
reposição, fornecidos na forma destas especificações, não cabendo qualquer solidariedade e/ou 
assunção de custos adicionais da CONTRATANTE, advindos de troca/devolução junto a fabricantes e/ou 
seus prepostos. 

8. Os valores dos MATERIAIS E EQUIPAMENTOS a serem utilizados na execução contratual serão os 
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resultantes da licitação, oriundos da proposta da licitante vencedora, conforme planilha a seguir, que 
deverá ser menor ou igual ao valor de referência apresentado pela Polícia Federal.  

9. Os itens relacionados nessa tabela serão medidos e pagos somente se efetivamente fornecidos, desde 
que previamente autorizados, aprovados e atestados pelo fiscal ou gestor do contrato, mediante emissão 
prévia de Ordem de Serviço – OS, salvo situações emergenciais devidamente justificadas pela 
CONTRATADA. 

 
1.1. Na eventual necessidade de aplicação/utilização de materiais e equipamentos não discriminados nesse 

anexo, a CONTRATADA deverá apresentar cotação com um mínimo de 03 (três) preços de lojas físicas 
ou sites da internet, comparando também ao Painel (Portal) de Preços do Governo Federal, e adquiri-
los conforme a menor cotação, com aplicação do desconto ofertado na licitação resultante do total 
dos itens cotados, ou seja, se houver redução de 10% sobre o total estimado, o novo material ou 
equipamento deverá ter o mesmo desconto para efeito de contratação.  

 

1.10. Os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA na forma deste edital e empregados nas 
instalações e equipamentos da CONTRATANTE, deverão ser obrigatoriamente novos, e quando for o 
caso, dentro do prazo de garantia estabelecido pelo fabricante. 

1.11. Não será admitido em hipótese alguma o emprego de materiais/peças de reposição 
recondicionados e/ou reaproveitados de outras instalações/equipamentos, salvo expresso 
consentimento da CONTRATANTE, devidamente formalizado em relatório, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas contratualmente e da imediata substituição do(s) item(s), sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 

1.12. Os materiais só poderão ser fornecidos com a aprovação da fiscalização, caso algum material seja 
fornecido sem o conhecimento desta o mesmo não será considerado para efeito de pagamento. 

1.13. A relação abaixo não é exaustiva. A CONTRATADA estará obrigada a disponibilizar quaisquer 
outros materiais ou peças que se fizerem necessários à perfeita execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, no prazo estipulado no item 5.1 do Termo de Referência. 

1.14. No caso de equipamentos, por se tratar de regime de comodato, o equipamento é por conta da 
Contratada, ficando à CONTRATANTE efetuar o pagamento apenas da manutenção do equipamento e 
da depreciação do mesmo, em conformidade com o Item 28 , TC 019.281/2009-8  - TCU na Internet: AC-
1399-21/10-P. 

• Água Mineral retornável galão 20 Litros 

• Refil para galão de água retornável de 20 Litros 

• Dispenser poupador de copos 150 a 200ml, em Plastico branco ou transparente, dimensões aproximadas 
de (15 x 19 x 53) cm, com visor transparente, botão de seleção de copos na parte inferior, inclusive 2 
parafusos e buchas de nylon S6 para instalação em alvenaria.  

• Suporte para galão de água 20 litros em plastico branco, dimensões aproximadas de (25x 35x 35)cm, 
com torneira 

• Copo Descartável de água 200 mL transparente ou branco, PP, referência COPOBRAS ou similar, 
aprovado pela NBR 14.865, Pacote com 100 unidades 

• Bebedouro de garrafão tipo coluna, referência IBBL GFN 2000 ou similar, para galão de água mineral de 
20 litros, capacidade do reservatório de 2,00 litros, cor branca, consumo de 12,2 Kwh/mês, potência de 
90W, temperatura mínima da água de 10gr, gelada e natural, 1,28 litros/hora, 127 Volts 

• Recarga de gas de cozinha GLP - Botijão Para Gás - Gás liquefeito de petróleo GLP, material chapa aço, 
tipo gás 

• propano-butano, capacidade botijão 13 kg, seguindo as normas técnicas ABNT 
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• 8.460/2011. Características adicionais: cheio. Gás. botijão com 13 kg 
 
 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DO LICITANTE 

Item Descrição dos Insumos Qtde. 
Valor 

Unitário 

1 INSUMOS ANUAIS SOB DEMANDA     

1.1 Água Mineral retornável galão 20 Litros   9.720,00   

1.2 Refil para galão de água retornável de 20 Litros       282,00   

1.3 

Dispenser poupador de copos 150 a 200ml, em Plastico branco 
ou transparente, dimensões aproximadas de (15 x 19 x 53) cm, 
com visor transparente, botão de seleção de copos na parte 
inferior, inclusive 2 parafusos e buchas de nylon S6 para 
instalação em alvenaria.  

        94,00   

1.4 
Suporte para galão de água 20 litros em plastico branco, 
dimensões aproximadas de (25x 35x 35)cm, com torneira 

        35,00   

1.5 
Copo Descartável de água 200 mL transparente ou branco, PP, 
referência COPOBRAS ou similar, aprovado pela NBR 14.865, 
Pacote com 100 unidades 

  3.600,00   

2 EQUIPAMENTOS SOB COMODATO      

2.1 

Bebedouro de garrafão tipo coluna, referência IBBL GFN 2000 ou 
similar, para galão de água mineral de 20 litros, capacidade do 
reservatório de 2,00 litros, cor branca, consumo de 12,2 
Kwh/mês, potência de 90W, temperatura mínima da água de 
10gr, gelada e natural, 1,28 litros/hora, 127 Volts 

        94,00    

3 RECARGA DE GAS     

3.1 

Recarga de gas de cozinha GLP - Botijão Para Gás - Gás liquefeito 
de petróleo GLP, material chapa aço, tipo gás 
propano-butano, capacidade botijão 13 kg, seguindo as normas 
técnicas ABNT 
8.460/2011. Características adicionais: cheio. Gás. botijão com 
13 kg 

        80,00   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
 


